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Lei n" 543/2OO8

EMENTA: Dispõe sobre a criação'de cargos no
Quadro de Pessoal do Mr.uticípio de Poção -
PE, e determina outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE POÇÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de
Poção, Estado de Pernambuco, aprouou q seguinte L E I:

Art. 1o - Fica criado no Quadro de Pessoal do Município de Poção,
Estado de Pernambuco, 01 (um) cargo de Secretário de Transporte, de provimento em
Comissão, Símbolo CC-1, com subsidio fixado em R$ 800,00 (oitocentos reais).

Art. 2o - Fica criado no Quadro de Pessoal do Município de Poção,
Estado de Pernambuco, 01 (um) cargo de Diretor de Transporte, de provimento eln
Comissão, Símbolo CC-2, com vencimentos fixado em R$ 380,00 (trezentos e oitenta
reais).

Art. 3o - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um
Crédito Especial, destinado a cobertura das despesas oriundas com o cumprimento
desta Lei, óonforme especificação abaixo:

31 . SECRETARIA DE TRANSPORTE
31.O1O - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
26 - TRANSPORTE
].22 - ADMTNTSTRAÇÃO GERAL
26.15O.OO2L APOIO AOS SERVIçOS ADMINISTRATIVOS DO
DEPARTAMENTO
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26.150.OO21.2tOO MANUTENCÃO DA UNIDADE
31900400 Contratacão oor Tempo Determinado R$ 5.000,00

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas
RS
10.000.00

33903000 Material de consumo RS
5.000.00

33903600 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Física
R$
5.000.o0

33903900
Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica

R$
5.OO0.OO

TOTAL
R$
30.ooo.oo

Art. 4" - Para cobertura das despesas do crédito autorizado
pelo artigo 3o desta Lei, serão utilizados os recursos orçamentários
resultante da anulação parcial da dotaçáo abaixo especiÍicada,
conforme dispõe o art. 43 da Lei Federal no 432A/64.

04L22OOL92O24 - MANUTENçÃO DO DEPARTAMENTO PESSOAL
319011OO - Vencimentos e Vantagens fixas ....,......,..........RS SO.OOOTOO

Art. 5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário, do Legislativo, de fevereiro de 2008.
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